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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pcge;www.cmnodreiras,ma,üüv,br- E-maÍl:

camariiiniinicioaineclrcirds2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0201008/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de

expediente e consumo diversos para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim e para

constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 02 de janeiro de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

PORTARIA N'00a/2(®
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Horiie Pcge.-www.cinncdrciras.ma.eov.br- E-mail;

ciimaramunicinaloedieira.s2017@uiuail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar
a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a Contratação de
empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Mimicipal de Pedreiras - MA, obedecendo aos
rigores da lei n". 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com as informações
abaixo. Justifica-se a Aquisição de materiais de expediente e consumo diversos,
destinado a atender as necessidades desta Casa Legislativa, visando manter o pleno
funcionamento das atividades administrativas, dando suporte na execução das tarefas
desenvolvidas por todos os setores e no desenvolvimento dos trabalhos legislativos da
Câmara Municipal de Fedreiras/MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECinCAÇÔES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Arquivo morto em oiástico resistente

Anote e colc adesivo acrílico reposicionável com
100 folhas dc 38x5mm, pacote com 04 unidades de
cores.

Borracha branca macia tV láois

Canela esferográfica escrita FINA AZUL
scxtavada - com suspiro - bico dc metal amarelo

Caneta esferográfica, escrita FINA PRETA, esfera
cm tungsténio 07 mm, tampa e tampinha na cor da
tinta caixa com 50 unids.

Corretivo, liquido, a base dc água, não tóxico, para
correções de esferográfica, datilográfíca c
fotocópia, conteúdo 18 ml.

Elástico de borracha natural pacote com 250

Envelope dc papel amarelo ouro, medindo 24,2 x
33,6 cm (A4)

Estilete cm corpo plástico, com lâmina inoxidável
estreita, medindo 9 cm x 0,9 cm, graduável e com
trava dc segurança.

UNIDADE

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

UANTIDADE

50

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000,
Fone/Fax: (099) 3642-2046-//o/»cPgge. \v\vw.cmnedreinis.ma.L'ov.br- E-maü:

camarjmiinicinalnedreiras2017@email.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exlralor dc grampos, material: aço inoxidável, tipo
espátula, tratamento superficial niquelado.
Tamanho aproximado 150x16 mm
Grampeador de mesa em meta] medindo 20cm de
comprimento 9cm de altura indicado para
grampear 20 folhas de papel 75g/m2 • 26/6
Grampo para grampeador 26/6 tipo cobrcado caixa
d 5000 unids - aprovado pelo inmetro
Lápis, corpo cm madeira, na cor preta envemizada,
formato redondo, matéria da carga grafite, n° 02,
apontado.
Livro de ata, capa preta dura telada, folhas
pauladas c numeradas, encadernado, colado e
costurado com 100 folhas
Livro protocolo de correspondência com 100
folhas fonnato 153 x 216inm - capa dura
Papel sulfite A4 75 g, acondicionado cm
embalagem com 500 fls
Pasta a/z lombo largo A4 tamanho; 28,5 x 31,5 x
7.3 cm, etiquela dupla face na lombada
Pasta documento, material em polipropileno
transparente, gramatura 180g/m^, com aba c
elástico. Dimensões aproximadas: 240 x 345 mm.
Cores variadas
Pasta em L, tamanlio A4, cm polipropileno
transparente. Cores variadas.
Pasta tipo classificadora com grampo trilho 240 x
345 mm. com 10 unidades.
PEN PRIVE 16GB
PEN PRIVE 32GB
Pcrfiirador dc papel central, 2 furos, ferro
esmaltado/metal, capacidade aproximada 30 fls.
Escala e depósito
Pilha alcalina, modelo AA. Embalagem em pacote
com 02 unidades.
Pilha alcalina, modelo AAA. Embalagem cm
pacote com 02 unidades.
Papel Fotográfico 230 gramas, A4 210mm x
297mm Pacote com 50 folhas
Régua escritório, material plástico, compriniento
30 cm, graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo
mateiral flcxivel, cor transparente.
Tesoura raultiuso 160 - 8,5 x 21 cm excelente

desempenho, leve e confortável, corte fácil,
Clipe niquelado n" 4/0 fabricado com arame dc aço
com tratamento anti-fcrruBcm cx d 500g.

Lfnld.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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camaramonicina[nedix;iras2Ql 7@mnai1.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

30
Clipe nlqueladò n" 2/0, fabricado com arame de
aço com tratamento anti-ferrugem. Cx d 500 gr.

Cx 60

31
Clipe niquelado n° 6/0, fabricado com arame de
aço com tratamento anti-ferrugem.

Cx 60

32

Cola a base de polivinil acetato - pva, pastosa,
branca, lavável, não tóxica, com bico aplicador,
90g.

Und. 10

via Maria Silva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmpcdrciras.nia.gov.br- E-mail:
camarainuiiicir)alncdreira.s2017@gmail.cQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

ITEM

1

Estamos encaminhando à relação de materiais para que seja realizada a

pesquisa de preços com vistas á realização de procedimento licitatório para Contratação

de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, confonne descrição

abaixo;

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Arquivo morto em plástico resistente

Anote e colc adesivo acrílico reposicionávcl com
100 folhas dc 38x5mm, pacote com 04 unidades de
cores.

Borracha branca macia p/ lápis

Caneta esferográfica escrita FINA AZUL
scxtavada - com suspiro - bico dc metal amarelo

Caneta esferográfica, escrita FINA PRETA, esfera
em ixmgstênio 07 mm, tampa c tampinha na cor da
tinta caixa com 50 unids.

Corretivo, liquido, a base de água, tião tóxico, para
correções dc esferográfica, datilográfica e
fotocópia, conteúdo 18 mi.

Elástico dc borracha natural pacote com 250

Envelope dc papel amarelo ouro. medindo 24,2 x
33,6 cm ÍA4)

Estilete em corpo plástico, com lâmina inoxidável
estreita, medindo 9 cm x 0,9 cm, graduávcl c com
trava dc segurança.

Exlrator de grampos, material: aço inoxidável, tipo
espátula, üatamento superficial niquclado.
Tamanho aproximado 150x16 mm

Grampeador dc mesa cm metal medindo 20cm de
11 comprimento 9cm dc altura indicado para

grampear 20 folhas dc papel 75E/m2 - 26/6

Grampo para grampeador 26/6 tipo cobreado caixa
c/ 5000 unids - aprovado pelo inmctro

Lápis, corpo em madeira, na cor preta cnvcmizada,
formato redondo, matéria da carga grafite, n° 02,
apontado.

Livro dc ata, capa preta dura telada, folhas
pautadas e numeradas, encadernado, colado c
costurado com 100 folhas

Livro protocolo dc correspondência com 100
folhas formato 153 x 216mm - capa dura

ÜNroADE OüANTroADE

Unid. 50

Unid.

1

50

Unid. 100

Unid. 350

Unid. 100

Unid. 20

Unid. 25

Unid. 500

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

caixa 10

Unid. 100

Unid. 20

Unid. 10
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge, w\vw.cmpcdrciras.ma.gov.br-
camarainiiiiicinainedreiras2017®.email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Papel sulfite A4 75 g, acondicionado em
embalacem com 500 fis

Pasta a/z lombo largo A4 tamanho: 28,5 x 31,5 x
7,3 cm. etiqueta dupla face na lombada
Pasta documento, material cm polipropileno
transparente, gramatura 180g/m^, com aba c
elástico. Dimensões aproximadas: 240 x 345 mm.
Cores variadas

Pasta cm L, tamanho A4, em polipropileno
transparente. Cores variadas.

Pasta tipo classificadora com grampo trilho 240 x
345 mm, cora 10 unidades.

PEN DRJVE 16GB

22 I PEN DRIVE 32GB
PerfUrador de papel central, 2 furos, ferro
esmaltado/metal, capacidade aproximada 30 fls.
Escala c depósito

Pilha alcalina, modelo AA. Embalagem em pacote
com 02 unidades.

Pilha alcalina, modelo AAA. Embalagem em
pacote com 02 unidades.

Papel Fotográfico 230 gramas, A4 21ümm x
297mm Pacote com 50 folhas

Régua escritório, material plástico, comprimento
30 cm, graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo
mateiral flcxivel, cor transparente.

Tesoura multiuso 160 - 8,5 x 21 cm excelente
desempenho, leve c confortável, corte Fácil.
Clipe niquelado n" 4/0 fabricado com arame de aço
com tratamento anti-ferruecm cx c/ 500a.

Clipe niquelado n" 2/0, fabricado com arame de
aço com tratamento anti-femiaem. Cx d 500 gr.

Clipe niquelado n" 6/0, fabricado com arame de
aco com tratamento anti-femigcm.

Cola a base de polivinil acetato - pva, pastosa,
branca, lavável, não tóxica, coro bico aplicador,
90a.

000.

E-mail:

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Pedret

\Marcio Fr
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.-www.cmpedreiras.ma.eov.br- E-mail:

camarainiinicinalnedreinis20i7@gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para fornecedores com de atividade econômica compatível com
o objeto para Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Pedreiras (MA), 04 de janeiro de 2022.

V jUlHOÍC^
jFrancisco Evàndro Aquino dc Lima

Chefe do Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO (T^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

Rua Maneco Rego, 906 - Centro-Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000.
Fon&Pax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmnedreiras.iua.gov.br- E-mail;

camaramunjcipalpedreiras2QJ7@.gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha era anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às I2;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, OS^de janein) dp^^23.

franclsco Ev^ndro Aquino D^Lima
Chefe do Setor de Compras

TROTOCOLODE

Recebi em 03/ lO 1 /2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fomecimento de preços.

V.N». „ 'fl7-.415,049/00j0l-5í .
Assinaturaf^d9e^dl^iâceltía- esapeesa
Carimbo ' P«treír3s-M^

Página 1 de 4
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS I

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
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camaramunicip;ilnedrciras2017@gm:iil.cQiii
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras ~
MA.

ITEM DESCRlCAO UNIDADE OUANT. V. UNIT,

Arquivo morto cm plástico resistente Unid. 50 8,18

Anote c cole adesivo acrílico

rcposicionávcl com 100 folhas de
38x5nun, pacote com 04 unidades de
cores.

Unid. 50 6,70

Borracha branca macia p/ lápis Unid. 100 0,16

Caneta esferográfica escrita FINA
AZUL - scxtavada - cora suspiro - bico
de metal amarelo

Unid. 350 1,60

Caneta esferográfica, escrita FINA
PRETA, esfera cin tungstênio 07 mm,
tampa c lampinlia na cor da imta caixa
com 50 unids.

Unid, 100 1,20

Corretivo, liquido, a base de água, não
tóxico, para correções de esferográfica,
datilográfica c fotocópia, conteúdo 18
ml.

Unid. 20 3,17

Elástico de borracha natural pacote com
250Br.

Unid. 25 6,33

Envelope de papel amarelo ouro,
medindo 24,2 x 33.6 cm ÍA4)

Unid. 500 0,49

Estilete em corpo plástico, com lâmina
inoxidável estreita, medindo 9 cm x 0,9
cm. graduávcl e com trava de segurança.

Unid. 10 3,47

Exlrator dc grampos, material: aço
inoxidável, tipo espátula, tratamento
superficial niquclado. Tamanho
aproximado 150x16 mm

Unid. 10 5,46

Grampeador dc mesa cm metal medindo
20cm de comprimento 9cm de altura
indicado para grampear 20 folhas de
papel 75g/m2 - 26/6

Unid. 10 17,60

Grampo para grampeador 26/6 tipo
cobrcado caixa c/ 5000 unids - aprovado
pelo inmctro

caixa 10 5,87

Lápis, corpo cm madeira, na cor preta
cnveraizada, formato redondo, matéria

da carga Rrafitc, n" 02, apontado.
Unid. 100 0,54

Livro dc ata, capa preta dura telada,
folhas pautadas c numeradas,
encadernado, colado c costurado com

100 folhas

Unid. 20 13,69

V, TOTAL

409,00

335,00

560,00

120,00

63,40

158,25

245,00

34.70

54,60

176,00

58,70

54,00

273,80
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page.'\v\vw.cmpcdreira.s.nia.gov.br- E-mail:

caniaramLmicipalncdreiras2017@Hmait.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Livro prolocolo dc correspondência
com 100 folhas formato 153 \ 216mm -
capa dura
Papel sulfite A4 75 g, acondicionado em
embalagem com 500 fls
Pasta a/z lombo largo A4 tamanho: 28,5
X 31,5 X 7,3 cm , etiqueta dupla face na
lombada
Pasta documento, material em
polipropilcno transparente, gramatura
180g/m', com aba e elástico. Dimensões
aproximadas: 240 x 345 mm. Cores
vaiiadas
Pasta cm L, tamanlio A4. em
polipropilcno transparente. Cores
variadas.

Pasta tipo classiíicadora com grampo
trilho 240 x 345 mm, com IO unidades.
PEN DRIVE 16GB
PEN DRIVE 32GB
Perfurador dc papel central, 2 flores,
ferro esmaltado/metal, capacidade
aproximada 30 fls. Escala c depósito
Pilha alcalina, modelo AA. Embalagem
cm pacote com 02 unidades.
Pilha alcalina, modelo AAA,
Embalagem cm pacote com 02 unidades.
Papel Fotográfico 230 gramas, A4
210mm X 297mm Pacote cora 50 folhas
Rcgua escritório, material plástico,
comprimento 30 cm, graduação
centímetro/polegada cm/pol, tipo
matciral flcxivcl, cor transparente.
Tesoura multiuso 160 - 8,5 x 21 cm
excelente dcsempcnlio, leve e
confortável, corte fácil.
Clipe niquclado a® 4/0 fabricado com
arame dc aço com tratamento anti-
fcrrugcm cx c/ 500g.
Clipe niquclado n° 2/0, fabricado com
arame dc aço com tratamento anti-
fcrruccni. Cx c/ 500 gr.
Clipe niquclado n° 6/0, fabricado com
arame dc aço com tratamento anti-
fcmiccm.
Cota a ba.sc de potivinil acetato - pva,
pastosa, branca, lavàvel, não tóxica, com
bico aplicador, 90g.

200 25.99 5.198,00

19,93 1.395,10

167,50

175.00

189,70

487,20

1.708.20

1.380,00

2.337,60

109,00
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camaramiinicinalncdrcirjs2017@gmail.coDi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rú/rica

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

W.ÔaFMaQ,& €^pnp»io
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A CAMERA MUNICIPAL DE PEPREIRAS-MA

A EMPRESA MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N» 42.924.919/0001-

11, SEDIADA NA RODOVIA MA-034-125, BAIRRO: ITAPECURU CAXIAS -MA, REPRESENTADA PELO SR.

BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS R6: 32.71.290, CPP: 074.560.&43-43, VEM POR MEIO DESTA

APRESENTAR SEU ORÇAMENTO, PARA OS PRODUTOS DISCRIMINADOS NA TABELA A SEGUIR:

Unld.lQUANTl V.ÜNI V.TOTAlITEM DESCRITIVO
1  Arquivo morto em plástico resistente

Anote e cole adesivo acrílico reposicionável com
100 folhas de 38x5mm, pacote com 04 unidades

de cores.

Borracha branca macia p/ lápis

Caneta esferográfica escrita FINA AZUL
sextavada - com suspiro • bico de metal amarelo

Caneta esferográfica, escrita FINA PRETA, esfera

em tungstênio 07 mm, tampa e tampinha na cor

da tinta caixa com SC unids. I
Corretivo, liquido, a base de água, não tóxico.

fotocópia, conteúdo 18 ml.

Elástico de borracha natural pacote com 250gr. Unid. 25 RS 6,50 R$ 162,50

Envelope de papel amarelo ouro, medindo 24,2

x33,6 cm (A4)

Estilete em corpo plástico, com lâmina
inoxidável estreita, medindo 9 cm x 0,9 cm,

graduável e com trava de segurança.

Extrator de grampos, material: aço Inoxidável,

tipo espátula, tratamento superficial nlquelado.
Tamanho aproximado 150x16 mm

Grampeador de mesa em metal medindo 20cm

de comprimento 9cm de altura indicado para
grampear 20 folhas de pape! 7ãg/m2 - 26/6

Grampo para grampeador 26/6 tipo cobreado

caixa c/ 5000 unids - aprovado pelo inmetro

Lápis, corpo em madeira, na cor preta
envernizada, formato redondo, matéria da carga

grafite, ns 02, apontado.

Livro de ata, capa preta dura telada, folhas
14 pautadas e numeradas, encadernado, colado e

costurado com 100 folhas

Livro protocolo de correspondência com 100
folhas formato 153 x 216mm - capa dura
Papel sulfite A4 75 g, acondicionado em

embalagem com 500 fls

CNPJ: 42.924.919/0001-11 RODOVIA MA-034-125. BAIRRO: ITAPECURIZINHO CEP

65.606-886 CAXIAS* MA E-MAIL: adiiimaxdistribuidoraItda@ginail.com

345,00

25,00

577,50

130,00

66,00

300,00

36,00

60,00

179,00

60,00

65,00

276,00

Unid. I 10 R$ 8,00 R$

ünid. 200 R$ 27,00 R$ 5.400,00



DISTRIBUIDORA ♦

17
Pasta a/z tombo largo A4 tamanho: 28,5 x 31,5
X 7,3 cm, etiqueta dupla face na lombada

Unid. 70 R$ RS

18

Pasta documento, material em poKproplleno
transparente, gramatura 180g/m^ com aba e

elástico. Dimensões aproximadas: 240 x 345

mm. Cores variadas

Unid. 25 RS 7,00 R$ 175,00

19
Pasta em L, tamanho A4, em polipropileno
transparente. Cores variadas.

Unid. 70 R$ 2,90 RS 203,00

20
Pasta tipo classificadora com grampo trilho 240
X 345 mm, com 10 unidades.

Unid. 70 RS 3,00 RS 210,00

21 PEN DRIVE 16GB Unid. 5 RS 27,50 RS 137,50

22 PEN DRIVE 326B Unid. 5 RS 37,50 RS 187,50

23

Perfurador de papel central, 2 furos, ferro

esmaltado/metal, capacidade aproximada 30 fis.

Escala e depósito
Unid. 8 RS 61,90 RS 495,20

24
Pilha alcalína, modelo AA. Embalagem em
pacote com 02 unidades.

Unid. 20 R$ 4,50 RS 90,00

25
Pilha alcalina, modelo AAA. Embalagem em

pacote com 02 unidades.
Unid. 20 RS 2,85 RS 57,00

26
Papel Fotográfico 230 gramas, A4 210mm x

297mm Pacote com 50 folhas
Unid. 10 RS 7,80 RS 78,00

27

Régua escritório, material plástico,
comprimento 30 cm, graduação

centímetro/polegada cm/poí, tipo mateiral

flexível, cor transparente.

Unid. 15 RS 2,50 RS 37,50

28
Tesoura multíuso 160 - 8,5 x 21 cm excelente

desempenho, leve e confortável, corte fácil.
Unid. 10 RS 2,25 RS 22,50

29
Clipe nlquelado n^ 4/0 fabricado com arame de

aço com tratamento anti-ferrugem a c/ 500g.
Cx 60 RS 29,00 RS 1.740,00

30
Clipe níquelado 2/0, fabricado com arame de
aço com tratamento anti-ferrugem. Cx c/ 500 gr.

Cx 60 RS 24,50 RS 1.470,00

31
Clipe níquelado nS 6/0, fabricado com arame de
aço com tratamento anti-ferrugem.

Cx 60 RS 39,80 RS 2.388,00

32

Cola a base de polivinlí acetato - pva, pastosa,

branca, lavável, não tóxica, com bico apllcador,

90g.

Und. 10 RS 11,50 RS 115,00

■' VALOR TOTAL: 17.003,20.

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DISPONIBILIZAMOS NOSSOS PREÇOS lÁ INCLUSOS TODAS AS DESPESAS
DECORRENTES DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

PRAZO DE VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADO DESTA DATA.
BANCÁRIA DA EMPRESA É NO BANCO: BANCO DO BRASIL N» AG:lZ4-4 • CONTA: 757S1-0

DECURAMOS EXPRESSAMENTE QUE: OS PREÇOS OFERTADOS ENGLOBAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS
E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, FRETES, SEGUROS. LUCRO E
QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DESTA
LICITAÇÃO.

CNPJ: 42.924.919/0001-11 RODOVIA MA-034-126, BAIRRO: ITAPECüRIZINHO CEP
65.606-885 CAXIAS- MA E-MAIL: admmazdistribuidoraltda@gmail.com
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RubriiTa

J L SARAIVA EIRELI CNPJ N® 28.634.060/0001-85

SETOR RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA GAMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS/ MA
CEP: 65725-000

COTAÇÃO DE PREÇOS
Referente à Solicitação de Cotação de Preços. Prezados Senhores,
Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de o REGISTRO DE PREÇOS Contratação
de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços retro mencionada.
Após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte cotação:

1. Proponente:
Razão Social: J L SARAIVA LTDA
CNPJ: 28.634.060/0001-85
Endereço: PARADA DO BOM JESUS 22a ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
E-mail: empresajlsaraiva@gmail.com
Telefone: [99) 99 8533-9787
Nome do Representante: João Leite Saraiva
CPF do representante legal: 034.149.993-58

Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22« ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: 99 8S33-9787EMA1L: empresajlsaraÍva@gmaiI.com

JOAOUITE —

SARAWAÍS

414999356



cciii3".*.5 rrriMAíiEtíTc st licíta^ío
r; -

Ruprica

J L SARAIVA EIRELI CNPJ 28.634.060/0001-85

ITENS
Arquivo morto em plástico resistente
Aoote e cole adesivo acrílico rcposicionável com
100 folhas de 38x5mm, pacote com 04 unidades de
cores.

Borracha branca macia p/ lápis

Caneta esferográfica escrita FINA AZUL -
sextavada - com suspiro - bico de metal amarelo

Caneta esferográfica, escrita FINA PRETA, esfera
em tungstênio 07 mm, tampa e tampinha na cor da
tinta caixa com 50 unids.

Corretivo, líquido, a base de água, não tóxico, para
correções de esferográfica, datilográfíca e
fotocópia, conteúdo 18 ml.

Elástico de borracha natiual pacote com 250gr.

Envelope de papel amarelo ouro, medindo 24,2 x
33,6 cm (A4)
Estilete em corpo plástico, com lâmina inoxidável
estreita, medindo 9 cm x 0,9 cm, graduável e com
trava de segurança.

Extrator de grampos, material: aço inoxidável, tipo
espátula, tratamento superficial niquelado.
Tamanho aproximado 150x16 mm

Grampeador de mesa em metal medindo 20cm de
comprimento 9cm de altura indicado para grampear
20 folhas de papel 75g/m2 - 26/6

Grampo para grampeador 26/6 tipo cobreado caixa
d 5000 unids - aprovado pelo inmctro
Lápis, corpo em madeira, na cor preta envemizada,
formato redondo, matéria da carga grafite, n° 02,
apontado.

Livro de ata, capa preta dtua telada, folhas pautadas
e numeradas, encadernado, colado c costurado com

100 folhas

Livro protocolo de correspondência com 100
folhas Formato 153x216mm - capa dura
Papel sulfite A4 75 g, acondicionado em

embalagem com 500 fls
Pasta a/z lombo largo A4 tamanho: 28,5 x 31,5 x

7,3 cm , etiqueta dupla face na lombada

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

QUANT. VLUNIT VL TOTAL

50 8,25 412,50

337,50

19,00

Unid. 20 3,20

Unid. 25 6,36

Unid. 500 0,58

574,00

125,00 I

64,00

159,00

290,00

35,20

55,00

176,50

59,50

60,00

274,40

Unid. 10 7,85
78,50

Unid. 200 26,05
5.210,00

Unid. 70 19,95
1.396,50

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22» ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: 99 8533-9787EMA1L: empresajlsaraiva@gmail.com

iOAOLBTE

SARAÍVA.H3

414999358



J L SARAIVA EIRELI CNPJ Na 28.634.060/0001-85

COMICCAO rtS*/AÍ|ENT£ OC LICJTAÇÍO

F- N' ^
Rub/ica

Pasta documento, material em polipropilcnc
transparente, gramatura 180g/m^, com aba e
elástico. Dimensões aproximadas: 240 x 345 mm.
Cores variadas

Pasta cm L, tamanho A4, em polipropileno
transparente. Cores variadas.

Pasta tipo classifícadora com grampo trilho 240 x
345 mm, com 10 unidades.

PEN DRIVE 16GB

PEN DRIVE 32GB

Perfurador de papel central, 2 furos, ferro
esmaltado/metal, capacidade aproximada 30 fls.
Escala e depósito

Pilha alcaiina, modelo AA. Embalagem em pacote
com 02 unidades.

Pilha alcaiina, modelo AAA. Embalagem em
pacote com 02 unidades.

Papel Fotográfico 230 gramas, A4 210mm x
297mm Pacote com 50 follias

Régua escritório, material plástico, comprimento 30
cm, graduação centimetro/polegada cm/pol, tipc
mateiral flexível, cor transparente.

Tesoura multiuso 160 - 8,5 x 21 cm excelente
desempenho, leve e confortável, corte fácil.

Clipe niquelado n" 4/0 fabricado com arame de aço
com tratamento anti-ferrugem cx d 500g.

Clipe niquelado n" 2/0, fabricado com arame de aço
com tratamento anti-fcrrugem. Cx d 500 gr.

Clipe niquelado n" 6/0, fabricado com arame de aço
com tratamento anti-ferrugem.

Cola a base de polivinil acetato - pva, pastosa,
branca, lavável, não tóxica, com bico aplícador,
90g.

168,75

Unid. 70 2,60

182,00

Unid. 70 2,75

192,50

Unid. 5 27,15 135,75

Unid. 5 37,00 185,00

Unid. 8 ■ 488,00

Unid. 20 4,00
80,00

Unid. 20 2,60
52,00

Unid. 10 7,50
75,00

2,00

28,70

24,00

39,00

11,00

VALOR TOTAL COTADO NO LOTE

31,50

20,

1.722,00

1.440,00

2.340,00

110,00

16.549,10

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22» ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 6S72B-000 TELEFONE: 99 8533-9787EMAIL: empresajlsaraiva@*gmail.com

JOAOIHTE S—'
SARAIVAm •uw-uM



c;f.í!c:Ác l:ci:ícAo

iWgT
Rubrica

J L SARAIVA EIRELI CNPJ N® 28.634.060/0001-85

2. Valor total da cotação: 16.549,10 (Dezesseis Mil Quinhentos e Quarenta e Nove Reais e Dez
Centavos.

3. Prazo de validade da cotação: 60 dias

Declaro que nos preços indicados na cotação dc preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pertinente

Atenciosamente,

Lima Campos/MA, Quatro de Janeiro dc Dois mil e Vinte e Três

JOÃO LEITE Asslrudodcfomiadlgltilpor

SARAIVA:03414999
?Cfi Dado>:2023.D1.0417:1l5a-03W

Empresa:) L SARAIVA EIRELI
CNPJ n® 28.634.060/0001-85

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA
RG nfl029722092005-5

CPFnB 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22» ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: 99 8533-9787EMA1L: empresajlsaralva@gmail.com
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COWSSiO PEIMJtNCNTE DE UCITACiO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fã.^: (099) 3642-2046 — Home Poge;www.cmncdrciras.ma.gov.br- E-mail:

camafajnunicfnalDedrciras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, e tendo em vista o
baixo valor da despesa concernente ao Processo Administrativo n® 0201008/2023, objetivando a
Contratação de empresa para o fomecimento de materiais de expediente e consumo diversos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA., esta egrégia Casa Legistlativa
decide pela contratação do item objeto do mesmo por meio de Dispensa de Licitação.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma taxativa, os ca
sos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:

II- para outros sen'iços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nes
ta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa
ser realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 24 da Lei
8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. I" Os valores estabelecidos nos inci.sos l e II do caout

do art. 23 da Lei n" 8.666. de 21 de iunho de 1993. ficam
atualizados nos seguintes termos:

II- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e se
tenta e seis mil reais);

Pelo exposto vemos que o valor da contratação pretendida, está dentro do limite previsto
no dispositivo legal supra, conforme pesquisas de preços constantes nos autos do processo, justifi
cando dessa forma a decisão dessa Secretaria Municipal pela contração por Dispensa de Licitação.

Pedreiras (M/ Sjíneir&^c 2023.



cowssAo •ERIiIME?TE OE UCITAÇiO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -Home Pgge.-www.cmpcdrciras,ma.gov.br- E-mail:

cainaraiminicinalDedreirds2QI7@gmall.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor(a) Contador(a),

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de
disponibilidade orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto
Orçamentário-Financeiro referente à Contratação de empresa para o fomecimento de
materiais de expediente e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e
Financeira do recurso.

O valor total estimado para o fomecimento dos materiais, tendo
como referência a pesquisa de preços realizada, é de RS 16.350,60 (Dezesseis mil,
trezentos e cinqüenta reais e sessenta centavos).

PedreÍras/MAr05 de ü

>  í

( Mareio l^rant
'^J»residênteji

l¥urtad5..e^Uva
lara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmpedrcirasjna,aov.br- E-mail:

camariimunicipalpedrcira.s2017@pmail,c.oTn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
M.D. Presidcate da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. i

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Mimicipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

RIHDEMAR MARINHO"
CONTADOR
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COMISSÃO «ERMlHUIE OE LICITACAO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - HomePgge;www.ciiipcdretfa.s.mü.gov.br- E-mail:
catTianuTiunicioalocdreiras2Q17@Eniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso 11, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de

expediente e consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenadora de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso 11 do Artigo 16 da Lei

Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 06 de janeiro de 2023.

Atenúosamcnte,

'Mareio F^anci^
V Presideilte.ilff

[JWfiado e^ilva
lara Muríícipai
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge;www.cmnedreíra.s.ma.eov.br- E-mail:

c.-unaranuuiicinalDedreira.s2017@gmail.cQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 A Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Jusiifica-se a Aquisição de materiais de expediente e consumo diversos, destinado a
atender as necessidades desta Casa Legislativa, visando manter o pleno funcionamento das
atividades administrativas, dando suporte na execução das tarefas desenvolvidas por todos os
setores e no desenvolvimento dos trabalhos legislativos da Câmara Mimicipal de
Pedrciras/MA.

3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
3.1. A aquisição dos materiais está amparada no art. 24, II da Lei 8666/93 atualizada pelo
Decreto Presidencial n® 9.412 de 18 de junho de 2018, uma vez que o valor importou em RS
16.350,60 (Dezesseis mil, trezentos e cinqüenta reais e sessenta centavos).

4. MODO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

4.1. Planilha de especíScação dos produtos com valor:

DESCRIÇÃO
Arquivo morto em nlástico resistente

Anote e cole adesivo acrílico

reposicionável com 100 folhas de
38x5mm, pacote com 04 unidades de
cores.

Borracha branca macia d/ lánis

Caneta esferográfica escrita FINA
AZUL - sextavada - com suspiro -
bico de metal amarelo

Caneta esferográfica, escrita FINA
PRETA, esfera em tungstênio 07 mm,
tampa e tampinha na cor da tinta caixa
com 50 unids.

Corretivo, liquido, a base de água, não
tóxico, para correções de esferográfica,
datilográfica e fotocópia, conteúdo 18
ml.

Elástico de borracha natural pacote

mssMumm V. ÜNIT. V. TOTAL

50 1 8,18 409,00

6,70 335,00

1,60 560,00

1,20 120,00

158,25
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com 250Br.

Rúnica

8
Envelope de papel amarelo ouro,
medindo 24,2 x 33,6 cm ÍA4')

Unid. 500 0,49 245,00

9

Estilete em corpo plástico, com lâmina
inoxidável estreita, medindo 9 cm x
0,9 cm, graduável e com trava de
segurança.

Unid. 10 3,47 34,70

10

Extrator de grampos, material: aço
inoxidável, tipo espátula, tratamento
superficial niquelado. Tamanho
aproximado 150x16 mm

Unid.

1

10 5,46 54,60

11

Grampeador de mesa em metal
medindo 20cm de comprimento 9cm
de altura indicado para grampear 20
folhas de papel 75e/m2 - 26/6

Unid. 10 17,60 176,00

Grampo para grampeador 26/6 tipo
cobreado caixa d 5000 unlds -

aprovado pelo inmetro

caixa 10 5,87 58,70

13

Lápis, corpo em madeira, na cor preta
envemizada, formato redondo, matéria

da carca arafite, n° 02. apontado.

Unid. 100 0,54 54,00

14

Livro de ata, capa preta dura telada,
folhas pautadas c numeradas,
encadernado, colado e costurado com
100 folhas

Unid. 20 13,69 273,80

15

Livro protocolo de correspondência
com 100 folhas formato 153 x 216mm

- capa dura

Unid. 10 7,80 78,00

16
Papel sulfite A4 75 g, acondicionado
em embalagem com 500 fls

Unid. 200 25,99 5.198,00

17

Pasta a/z lombo largo A4 tamanho:
28,5 X 31,5 X 7,3 cm , etiqueta dupla
face na lombada

Unid. 70 19,93 1.395,10

18

Pasta documento, material em
polipropileno transparente, gramatura
180g/m^ com aba e elástico.
Dimensões aproximadas; 240 x 345
mm. Cores variadas

Unid. 25 6,70 167,50

19

Pasta em L, tamanho A4, em
polipropileno transparente. Cores
variadas.

Unid. 70 2,50 175,00

20
Pasta tipo classifícadora com grampo
trilho 240 X 345 mm, cora 10 unidades.

Unid. ' 70 2,71 189,70

21 PEN DRJVE 16GB Unid. 5 27,12
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Ruwca

PEN DRTVE 32GB

Perfurador de papel central, 2 furos,
ferro esmaltado/metal, capacidade
aproximada 30 fls. Escala e depósito

Pilha alcalina, modelo AA.
Embalagem em pacote com 02
unidades.

Pilha alcalina, modelo AAA.
Embalagem cm pacote com 02
unidades. I
Papel Fotográfico 230 gramas, A4

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

210mm X 297mm Pacote com 50 Unid.

folhas
Régua escritório, material plástico,
comprimento 30 cm, graduação
centímetro/polegada cm/pol, tipo
mateiral flexível, cor transparente.

Tesoura multiuso 160 - 8,5 x 21 cm
excelente desempenho, leve e
confortável, corte fácil.
Clipe niquelado n° 4/0 fabricado com
arame de aço com tratamento anti-
ferrugem cx d 500g.
Clipe niquelado n" 2/0, fabricado com
arame de aço com tratamento anti-
ferrugem. Cx c/ 500 gr.
Clipe niquelado n" 6/0, fabricado com
arame de aço com tratamento anti-
feiTugem.
Cola a base de polivinil acetato - pva,
pastosa, branca, lavável, não tóxica,
com bico aplicador, 90g.

Unid.

Unid-

60,90

184,50

487,20

78,60

51,20

74,10

30,15

15,70

28,47 1.708,20

23,00 1.380,00

38,96 2.337,60

10,90 109,00

4.2. A licitante vencedora deverá fomecer os produtos constantes do objeto no prazo
estipulado a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara
e de acordo com a nota de empenho.

4.3. A entrega será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem for
expressamente designado indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre
que for necessário haverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências
contratuais até o atestado definitivo.
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4.5. Qualquer ocorrência relacionada com ao fornecimento do objeto será registrada e
determinada à regularização das falhas ou defeitos observados na entrega dos produtos.

5. LOCAL DE ENTREGA;

5.1. O objeto desta Termo de Referencias deverá ser entregue na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de
Assinatura do Contrato, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado pela
CONTRATANTE,

6. VALOR DA AQUISIÇÃO DO MATERIAIS
6.1. O custo total da presente contratação importa em RS 16.350,60 (Dezesseis mil, trezentos
e cinqüenta reais e sessenta centavos).

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Fornecer os produtos, em estrita observância das especificações deste termo;

7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto
contratado;

7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de início do fomecimento dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do objeto, com a devida comprovação;

7.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente os produtos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência e IN 052/2017 do TCE/MA, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
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8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.

8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contratado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o
prejuízo seja comprovado.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamcnte, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10. CONTROLE PA EXECUÇÃO
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado, e, na
ocorrência desta, itão implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. '

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas na execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Ilvia Maria Silva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em:

Mamo Frar^
PrcsideHtrpã^

mFiiràdaySilva
ra Municipal.
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
confonnidade do Art. 38 da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n." 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n.^ 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo
Administrativo n® 0201008/2023, conforme Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 de
21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o
objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. das Atividades da Câmara

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

04. Valor Total: RS 16.350,60 (Dezesseis mil, trezentos e cinqüenta reais e sessenta
centavos).

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas
alterações.

Pedreiras - MA íjaneirode.2023.

Mamo Frãncl
Prcsídeirce^

pPtíl^adoo^ilva
lara Mímícipal

-4»t — — 4'
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 02 de janeiro, de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n® 0201008/2023.

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas

posteriores alterações.

- Requisitante: Câmara Municipal

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Descrição: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base no valor das
propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 16.350,60 (Dezesseis mil, trezentos e cinqüenta reais e

sessenta centavos).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE; OlOOOOOOOO

Pedreiras - MA, em 16 de janeiro de 2023

Sliaury Borges De^^o Silva
Diretor Geral da Câmara Muliicipai de Pedreiras
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 007/2023

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Jusiifica-se a Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de

expediente e consumo divei^os para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Tendo em vista a necessidade de Aquisição de materiais de expediente e
consumo diversos, destinado a atender as necessidades desta Casa Legislativa, visando
manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte na
execução das tarefas desenvolvidas por todos os setores e no desenvolvimento dos
trabalhos legislativos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Justifica-se a escolha da empresa M.A FERNANDES DA SILVA, inscrito CNPJ:
07.415.049/0001-54, por ter demonstrado para esta Autarquia a capacidade técnica
vantajosa devido os preços apresentados para fornecimento dos materiais.

A empresa M.A FERNANDES DA SILVA, inscrito CNPJ: 07.415.049/0001-54,
apresentou proposta vantajosa para Câmara Municipal de Pedreiras - MA, no valor total
de R$ 16.350,60 (Dezesseis mil, trezentos e cinqüenta reais e sessenta centavos).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela empresa M.A FERNANDES DA SILVA,
inscrito CNPJ: 07.415.049/0001-54, o qual importa em RS 16.350,60 (Dezesseis mil,
trezentos e cinqüenta reais c sessenta centavos), é compatível com o valor de
referência, confonnc comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços
realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras - MA, 19 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Shaury Borges Dc(Mclo Silva
Diretor Geral da Câmara Municipal de Pedreiras
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DESPACHO

Ao Excelentíssimo Senhor
ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n®
0201008/2023, para análise e parecer, que versa sobre a Contratação de empresa para o
fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por DISPENSA DE
LICITAÇÃO nos termos do Art. 24, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Pedreiras - MA, 19 de janeiro de 2023.

Shaury Borges De S^eló Silva
Diretor Geral da Câmara Municipal de Pedreiras
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N*". 007/2023

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE FORNECIMENTO

DE PRODUTOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

EMPRESA
NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA, do
Município de Pedreiras - MA, situada à Rua Maneco Rego, 906, Centro, Pedreiras -
MA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pelo Si'.

,  portador do CPF n° na qualidade de
CONTRATANTE: e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ
pelo n° localizada , Neste ato representada pelo(a)
Sr(a) , inscrita no CPF pelo n° na qualidade de
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato n° , decorrente da
Dispensa de Licitação n® 007/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
xxxxxxxxx, nos termos do Art. 24, inciso ü da Lei Federal N® 8.666/93 e suas
posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- O presente contrato tem como objeto
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
confomie cotação de preços realizada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÂO- Vinculam-se ao presente
CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação
n. 007/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de R$
{  ), conforme Proposta de Preços da

CONTRATADA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

l Arquivo morto em plástico resistente Unid.

2

Anote e cole adesivo acrílico

reposicionável com 100 folhas de
38x5mm, pacote com 04 unidades de
cores.

Unid.

3 Borracha branca macia d/ lápis Unid.

uUANT. V. UNIT. V. TOTAL
50
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Caneta esferográfica escrita FINA
AZUL - sextavada - com suspiro -
bico de metal amarelo

Caneta esferográfica, escrita FINA
PRETA, esfera em tungstênio 07 mm,
tampa e tampinha na cor da tinta caixa
com 50 unids.

Corretivo, liquido, a base de água, não
tóxico, para correções de esferográfica,
datilográfica e fotocópia, conteúdo 18
ml.

Elástico de borracha natural pacote
com 250sr.

Envelope de papel amarelo ouro,
medindo 24,2 x 33,6 cm (A4)

Estilete em corpo plástico, com lâmina
inoxidável estreita, medindo 9 cm x
0,9 cm, graduável e com trava de
segurança.

Extrator de grampos, material: aço
inoxidável, tipo espátula, tratamento
superficial niquclado. Tamanho
aproximado 150x16 mm

Grampeador de mesa em metal
medindo 20cm de comprimento 9cm
de altura indicado para grampear 20
folhas de papel 75s/m2 - 26/6

Grampo para grampeador 26/6 tipo
cobreado caixa c/ 5000 unids -

aprovado pelo inmetro

Lápis, corpo em madeira, na cor preta
envemizada, formato redondo, matéria
da carga grafite, n° 02. apontado.

Livro de ata, capa preta dura telada,
folhas pautadas e numeradas,
encadernado, colado e costurado com
100 folhas

Livro protocolo de correspondência
com 100 folhas formato 153 x 216nim

- capa dura

Papel sulfite A4 75 g, acondicionado
em embalagem com 500 fls

Pasta a/z lombo largo A4 tamanho:

catxa
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28,5 X 31,5 X 7,3 cm , etiqueta dupla
face na lombada
Pasta documento, material em
polipropileno transparente, gramatura
180g/m^ com aba e elástico.
Dimensões aproximadas: 240 x 345
mm. Cores variadas
Pasta em L, tamanho A4, em
polipropileno transparente. Cores
variadas.

Pasta tipo classificadora com grampo
trilho 240 x 345 mm, com 10 unidades.
PEN DRIVE 16GB
PEN DRJVE 32GB
Perfurador de papel central, 2 furos,
ferro esmaltado/metal, capacidade
aproximada 30 fls. Escala e depósito
Pilha alcalina, modelo AA.
Embalagem em pacote com 02
unidades.

Papel Fotográfico 230 gramas, A4
210nim X 297mm Pacote com 50
folhas
Régua escritório, material plástico,
comprimento 30 cm, graduação
centímetro/polegada cm/pol, tipo
mateiral flexivel, cor transparente.
Tesoura multiuso 160 - 8,5 x 21 cm
excelente desempenho, leve e
confortável, corte fácil.
Clipe niquelado n" 4/0 fabricado com
arame de aço com tratamento anti-
ferrusem cx c/ 500e.
Clipe niquelado n° 2/0, fabricado com
arame de aço com tratamento anti-
ferrueem. Cx d 500 er.
Clipe niquelado n° 6/0, fabricado com
arame de aço com tratamento anti-
fenueem.
Cola a base de polivinil acetato -

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Pilha alcalina, modelo AAA.
Embalagem em pacote com 02
unidades.

AAA.
n 02
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pastosa, branca, lavável, não tóxica,
com bico anlicador, 90e.

Parágrafo único - Os preços permanecerâo irreajustáveis durante a vigência do
presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE

ORÇAMENTÁ
RIA

CATEGORIA
ELEM. DE

DESPESA
DESCRIÇÃO

FONTE DE

RECURSO

Xxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. U, § 2°, da Lei Federal
n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura e terá vigência de ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar o fornecimento dos produtos, no prazo de até 05 (cinco) dias,
contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Fornecimentos.

Parágrafo primeiro - Os prazos para o fornecimento dos produtos poderão ser
prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize
o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1" da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento
será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da
liquidação dos produtos.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor
indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços,
declarando que os produtos fomecidos conforme as especificações da Di^gasa-sob n"
007/2023. X \
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Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA, Banco Agência Conta Corrente

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A
CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar o fornecimento dos produtos conforme especificações estabelecidas e sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de
execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir
do recebimento da Ordem de Inicio dos Fornecimento expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax c outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a;
a) Emitir a Ordem de Início dos Fornecimentos;
b) Acompanhar e fi scalizar o fomccimcnto dos produtos do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fi scais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos
produtos, de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos á CONTRATADA, de acordo com a forma e pr^o
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
e) Proceder ás advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CONTRATADA -
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CLÁUSULA DÉCIMA PIUMEIRA — DAS PENALIDADES - O descumprímento,
total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início do fornecimento dos produtos
ora contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecuçao total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de
Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios,
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalid^des->dG
advertência e multa de mora. \ \Jr I
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Parágrafo sétímo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, cm conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO;

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento prestação dos produtos;
e) A paralisação do fornecimento dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação
à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendimenlo das determinações reguiares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a entrega do fornecimento dos produtos, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura dá
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos,
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no
§ r do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referidáLeir^
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o) A suspensão do fornecimento dos produtos, por ordem escrita da CONTRATANTE,
por prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizaçòes e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos produtos já fornecidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegtu^do a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na
Lei de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Detenninada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regulannente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer
comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que compro^
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente
instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n®
007/2023, e está fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24, Inciso 11.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da
Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma,
para um só efeito.

PEDREIRAS (MA), DE 2023.

CONTRATADA



COMISSiO ̂ EÍI^I^TE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page;\^'w\v.cmnedrein>s.ma.u:ov.br- E-mail:
c.imaramuiiicÍDalDedreiras2017(M'umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO 7 ̂■■Ü J

Referente; Processo n" 0201008/2023

Dispensa de Licitação n" 007/2023
Interessado: Câmara Municipal
Objeto: Contratação dc empresa para o fornecimento de materiais de expediente e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA

I - RELATÓRIO

Por requerimento da Diretora Geral, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de asscssoramento jurídico o presente
processo para análise do Processo de Dispensa de Licitação n° 007/2023, objetivando a
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras — MA.

Instruem os autos os seguintes documentos;

a) Solicitação de abertura de processo licitatório;
b) Cotação de preços;
c) Informação de rubrica orçamentária;
d) Termo de referência;
e) Termo de Autorização;
O Justificativa;
g) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação.
h) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão dc asscssoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos dc conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por
dispensa dc licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da
Consulta.

E o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem

1 i I' á g i n a
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Rútrical

a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia
com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei, Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria Jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concemente à conveniência
e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às
questões de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos especifícos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos Art., 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.

De acordo com a Lei q° 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso II, do Diploma Federal:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
c^os previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n° 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê:

2 1 P á g i n a
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RúbríJi

Art. 1" Os valores estabelecidos no inciso II do caput
do art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

n - Para compras e serviços nâo incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
e setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo é correspondente a
RS 16.350,60 (Dezesseis mil, trezentos e cinqüenta reais e sessenta centavos),
enquadrando-se dentro do limite legal permitido para o objeto da presente dispensa de
licitação.

in - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições dc pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; O
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao editai; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições dc pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do rcajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemenlo das obrigações e a do
efetivo pagamento;
rv - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;

3 I P ú g í n a
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • Rúbr,

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge. vvww.cmpedreiras.nia.gQv.br- E-mail:

camaramuniciDnlDedreira.s2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

VIU - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do ücitante vencedor;
XI - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Asscssoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fira
configurada a possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art.
24, II, da Lei Federal de n° 8.666/1993.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 23 de janeiro de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

4 I P á g i n a
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Tí^ir
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-vnvw,ctTipedreiras.ma.eov.br- E-mail:
camarainunicÍDalnedreiras2017fS)pmflíl.eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMO. Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara do objeto
da Dispensa de Licitação n° 007/2023, conforme ArL 43, inciso VI da Lei Federal
N°. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Pedreiras - MA, 24 de janeiro de 2022.

Shãüry"^
Diretor Geral da Câmara Mumcipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046-//owc Page. www.cmnedreiras.ma.Eov.br- E-mail:
camaramnnicÍDabedrcíras2017@Bmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Processo Administrativo n" 0201008/2023

Dispensa de Licitação n°. 007/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE UCITAÇÂO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de junho de
1993 e suas alterações, a Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento nos termos do inciso n, Art. 24 da Lei
Federal n" 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e
consumo diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

M.A FERNANDES DA SILVA

CNPJ: 07.415.049/0001-54

VALOR: R$ 16.350,60 (Dezesseis mil, trezentos e cinqüenta reais e sessenta

centavos).

Pedreiras - MA, ̂  de jan/iiro de 2023

areio Fráncig
Presidentc-d a MumcipaL
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' m̂âi
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie PQge. www.cmocdreiras.ma.uov.br- E-mail:
camiiramunicioaloecIreiras20l7@Kniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara Municipal,
convoca a empresa M.A FERNANDES DA SILVA, inscrita no CNPJ:
07.415.049/0001 -54, para assinatura do contraio da Dispensa de Licitação n" 007/2023.

No ato deverá apresentar as certidões abaixo relacionadas:
- Contrato Social e suas alterações de houver:
- Documento pessoal dos sócios;
- comprovante de endereço;
- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS;
- CNDT;

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 02 dejfeveteiio de 2023.

ircio Fi^ancu irtadOyé Silva

Presidente dá (Sâtnara Wtmicipal.

RECEBIDO EM Ql / 07^2023.

M.A FERNANDES DA SILVA

CNPJ: 07.415.049/0001-54
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

covtssio mimmi bE uc^taçAo

07.41S.C.:5.-GC-?1-54

KATRSZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 31/05/2005

riOMEeMMu3/\tiU

M. A. FERNAMOES OA SILVA

.'AO oo y+:ue de fajjtasiaj

CvOt-íO E Oíi*:" .■•'.3 CA \TlíiDADe ECC+luWtCA PRlSCIP/l
47'.12-10" • Comórcis vnrcjista tío inaresâarins em gorsli predominância do produtos alimentícios • mlnlmorcsdos,
marcc3i!::3 ssimazéns

;h:-í':-3 e deecp-tíiO ca? Ar!vi3,\DFs E'CC-'vv'.>icas secumc/w^s
E.32-0-02 • Comércio atacadista do farinhas, amidos o fécuías
i.37-1-07 • Ccniércio atacadista do chocolates, confaltos, balas, bombons e somelhantee
i.39*7^1 • Comércio atacadista da produtos alimentícios em gerai
!.4S-0-S2 • Comércio atocadlsla do produtos da hlglcna possoal
'.21-1 Õ2 -rcdarb a cordcltarla com prodomlnâncls ds revenda
V21 -l-ril - Con»íToic vc.-cjista da láücinioç e fHaa
'.2Í-1-Í-; -Cornircio varsilsta dc daces, balas, bombons e samelhanles
'.S-t.g.OO - Comôrcio vai ajiata de liortlfrutíaranjclros
'.42-3-OP -Coinérclc varejista do mataria! elétrico
%44-0-Sí/ •Comércio varojlsta da mstsriela ds construção omgafal
'.61-0-03 - Comércio varojista de artigos do papêlaria
'.72-S-OO • Csmci clc varejista cie cosméticos, produtos ds porfuiimrla e de higiene pessoal

í-jDIC-O E DÉS'';«!Ç AO DA NATUItFZA JÜUldlCA
213^ • Emprasário (Individual)

R OSCAR G/\LVAO
NUMERO
167

COMPLEMENTO

CEP

65,T25-í'!;Q
C/jriRO.iDliTfüTO

CENTRO

EMCCRí:-,-? ELETT.-ilftCO
VAHedAO.CI-:iCOTE@HOTMAIL.COM

ei:T'- rcDiriAT.vcftEsrsMwwa (efh)

MUMlii-iO
PEDREIRAS

TELEFONE
(SS) B102-35S3

SiTi-V; 1-3 CF
ATiVA

MÜTÍVO OE Sir^ACAO CAC'/-3mAL

srr'JA';ioESFEiCLía.

O.ATA 0A8ITUAÇ/,0 CACASTWL
31/05/2005

DATA DA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprov£-do pela Instrução Ncrrnaliva RFB n® 1.863, de 27 de dez®mbro de 2018.

En-.!>jdo no dia 07/86/2022 às 09:27:36 (data e hora de Bras(lla). Página; 1/1



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 03 PO fciviKncor,.
M. A. FERNANDES DA SILVA

CNPJ: 07.415.049/0001-54 - JUCEMA: 211Q142Ql^*"^^*o''""í

MARCIA ADRIAMA FERNANDES DA SILVA, brasileira, natural
PedreIras/MA, solteira, nascida em 02/05/1973, empresária, portador da
carteira de Identidade n« 321448297 SSP-SP, CPF n" 551.477.123-72.
residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, 569, centro, Trizidela do
Vaie - MA, CEP 65.727-000.
M. A. FERNANDES DA SILVA, com sede na TV. BOA VISTA, 306, centro,
Trizideia do Vale - MA, CEP 65.727-000, inscrita na Junta Comercial do
Maranhão sob o n® 21101420193. e no CNPJ sob o n® -07.415.049/0001-54

resolve alterar seu empresário individual mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA

O OBJETO PASSA SER;

Atividade PrinclDai:

4712-1/00 - Comérpio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns

Atividades Secundárias:

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4632-0/02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeltos, balas, bombons
s semelhantes

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico ,
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai j
4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

CLAUSULASEGUNDA

DA SEDE

A empresa passa a ter sua sede no seguinte endereço: na Rua Oscar
Gaivão, 167 - centro - Pedreiras - MA. CEP: 65.725-000.

MEDIANTE ALTERAÇÃO CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CLAUSULA PRIMEIRA- O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, gira sob o nome
empresarial de M. A. FERNANDES DA SILVA, e tem sede e domicilio na
Rua Oscar Gaivão, 187 - centro - Pedreiras - MA. CEP: 65.725-000.



COHISSiift

Fis.w

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual tem seu capital no valor
de RS 100.000,00 (Cem mil reais) intégrallzado em moeda corrente dos
pais.

CLÁUSULA TERCEIRA - O empresário individual tem como atividade:

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns

Atividades Secundárias:

4721 -1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4632-0/02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates,, confeitos, balas, bombons
e semelhantes ^
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
4724-5/00 - Comércio varejista de horlifrutigranjeiros
4721 -1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

CLÁUSULA QUARTA - O empresário declara, sob as penas da lei.
Inclusive que são verídicas todas" as informações prestadas neste
Instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
Impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário individual ho Pais. ' .

CLÁUSULA QUINTA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a
título de pró-labore. observadas as disposições regulamentares
pertinentes. *

E por está certo e ajustado assina o presente Instrumento em via única

Pedreiras (MA). 06/06/2022

MARCIA ADRIANA FERNANDES DA SILVA
Titular de empresa



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial d© Desburocratiaação, Gestão e Governo Digital
Secreteria de Governo Digital COMissÀo
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Hb. n*

n

ASSINATURA ELETRÔNICA

N

: DE UCITAÇAO

úbrica

Certificamos que o ato da empresa M. A. FERNANDES DA SILVA consta assinado digitalmente por;

NomeCPF/CNPJ

55147712372 MARCIA ADRIANA FERtJANDES DA SILVA

JUCEMA

CHv.IIPICO O EH OI/íí/íüII 09:09 soa a' £0223?06B$1.

l^yrOCOLO: 22070683l DB 07/06/2«i2.

CtolCO DB VBBinCAÇfcO: L2207232J82. CKOJ DA SEDE; 074LS049009154.
HIAE; 21101420193. COM SrCITOS DO BESISn^ EM: 06/06/2022.

H. A. SSMUkMOES DA SILVA

RTrftBnn oxhxb dim
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COWtSSÍO fEBMMEHTE lE LICITAÇÃO

PODER judiciário DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 612023

Código de validação: ED2F04DDE1

Número da guia: 23055201001430309.

CERTIDÃO
CERTIFICO, atendendo a requerimento verba! de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa M. A.
FERNANDES DA SILVA, nome fantasia CNPJ sob o n® 07.415.049/0001-54,
endereço R OSCAR GALVAO, N° 167, CENTRO, PEDREIRAS/MA. O referido é
verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do
Vale. O referido é verdade me reporta e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

1. O CNPJ constante nesla certidão foi informada pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judiciai (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 195 do Código de Normas da CGJ e emitida em
uma única via. sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mall por força da Portaria Conjunta n" 14/2020
UMA a estendida às portarias n" 34/2020 UMA e 01/2021 TJtUA em face do período de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site
do UMA (íiscaiização de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS, 02/02/2023 14:01 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

■C6RTJUDONÊ-SJOP-612023/Cótll8o:ED2F04ODE1 T
Valide o documento em www.tin)a-|us.br/valldBdoc.olw ' ** "

:d-s v.r. £i.'3 róspsnssbllIusJe com omslo amtslentô.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarl£ da Receita Federal do Brasil

•A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

'  ,1 , J'.'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. A, FERNANDES DA SILVA

CNPJ: 07.415.049/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as'contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://rfb.9ov.br> ou <http://www,.pgfn.90V.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarta Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:35 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão: A1A4.7437.7A97.9839
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Rúkrlca i

N° Certidão: 001896/23 Data da 05/01/2023 09:29:25

Inscrição Estadual: 127338934 CPF/CNPJ:07415049000154

Razão Social: M A FERNANDES DA SILVA

Endereço: RUA OSCAR GALVAO, 167 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)981023536 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sBfaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 05/01/2023 09:29:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 004412/23 Data da 18/01/2023 07:47:05

inscrição Estadual: 127338934 CPF/CNPj:07415049000154

Razão Social: M A FERNANDES DA SILVA

Endereço: RUA OSCAR GALVAG, 167 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)981023536 . Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n" 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa". '

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

—" ■—•r'-T--rt['l
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Certificado de Regularidade
do ]'V/rS - CRF

Inscrição: 07.415,049/0001-34
Razao ^ FERNANDES DA SILVA ME

>ocial:

Endereço: tv boa vista 306 / centro /trizidela do vaLE / ma/ 65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:04/01/2023 a 02/02/2023

Certificação Número: 2023010401153625937824

Informação obtida em 05/01/2023 09:28:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllps//r.ot.»ulia,cd.cáí*a,gov.bi/<.i>ii«ultaf:füpagiíb/i:ortsnl!aEmpfeQacIorjsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Kome: M. A. FERNANDES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CKPJ: 07.415.049/0001-54

Cfirtidão n°: 452303/2023

Expedição: 05/01/2023, às 09:29:53

Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. A. FERNANDES DA SlLVA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito{a) no CNPJ sob o q° 07.415.049/0001-54, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) . ... , _

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

, —"CU-; « 'fV! Sv^VtTTtr.r.-.I.ns



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTAFUAi,„,,
AV. RIO BRANCO. N« 048. CeWrO "^'SSiO

CNPJ: 061S4253000149 O U .

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Munidpal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada M A FERNANDES DA SILVA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO
TRIBUTÁRIOS E _DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 03/05/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constiluidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro; 002322

Contribuinte: M A FERNANDES DA SILVA

Nome Fantasia: M A FERNANDES DA SILVA

Endereço: RUA OSCAR GALVÃO, 167Endereço;

Bairro:

Cidada:

Inscrição Est.:

CENTRO

PEDREIRAS • MA

Inscrição f/unicipal: 002322

CPF/GNPJ: 07415049000154

Complem:

CEP: 65725000

Data de Abertura: 31/05/2005 Data de Encerramento: O

Emissão: 02/02/202310:20:30 Validade: 03/09/2023 Usuário: UVIA

VALIDADOR 8049BB42S707540B


